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Estado do Ccanl

Prefeitura Municipal de Ubajara
''('ndos Reconstrwndo I hojara

LeiNo. 662/ 2OO2: be,A9 deogosto de?OOZ

EMENTÁ:
"Dispõe sobre autorização para
abertura de Crédito Adicional Especial
ao Vigente Orçamento da Despesa, e
adota Outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA, no uso de suqs

otribuições, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e, Eu sonciono e

promulgo o seguinte lei ;

Art. 1o. - Fico o Poder Executivo Municipol outorizodo o,

obrir Crédito Adicionol Especiol oo Vigente Orçomento do Despeso 2002,
conforme o Lei Orçomentório N' ó2812001, até o volor de R$ ó0.000.00
(sessento mil reois), com o finolidqde de ocorcer com qs despesos de

Construçõo de 50 (cinqüento) KIT'5 SANITÁRIOS no Município de Ubojoro.

Árt. 2o. - Os recursos necessários poro coberturo do

Crédito odicionol Especiol no formo do ort. lo. deste, seró utilizqndo-se como

fonte compensotório. guoisguer dos fontes preconizodos nos itens I. II, III do

§1". do Árt. 43 daLei Federol4.3?0/64, de 17 de morço de 19ó4, combinodo

com o ort. 60. do Lei Orçamentório 628/200l, principolmente, o Ê.xcesso de
Arrecodoção opurodo em funçõo do crédito dos Recursos Conveniodos, no

ordem de R$ 50.000,00(cingüento mil reois).

Árt. 3o. - O Crédito seró oberto por Prefeito Municipol
guondo se Íizer necessório. ocosião em que seró especificodo o clossificaçõo
funcionol-progromótico e o elemento de Despeso nos termos do Lei Federol
4.320/64, combinodo com o Portorio STN no.163/2001e suos olteroÇões.

Art- 4'. - Fico outorizodo o CheÍe do Poder Executivo
Municipol, no formo do Lei, no que se Íizer necessário, o promover os ojustes de
inclusõo, remonejomentos e reduçõo, no Plono Plurionuol do Município paro

Quodriênio 2OOZ / 2OO5 . inerent es os disposi ções desto Lei.
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Att.5o. - Esto Lei entrq em vigor no dsto de suo
publicoção, revogodos os disposições em contrário,

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁJÁRÁ-CE., E,IA

Ú DE AGO,TO DE 2002.

rm Lôbo de

PreÍeito Â,lunicipol
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